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ADENDO MODIFICADOR DE EDITAL 

MODALIDADE — PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICOS N°2023.12.15.01- PE - FMAS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
EXECUÇÃO DO PROJETO "OLHAR COM DIGNIDADE PARA PESSOA IDOSA" COM A 
REALIZAÇÃO DE ENCONTROS SOCIO EDUCATIVOS E FORRÓ PÉ DE SERRA COM 
GRUPOS DE IDOSOS NA SEDE E NAS LOCALIDADES, E DEMAIS DATAS 
COMEMORATIVASDO ANO CORRENTE, ESTANDO INCLUSO SOM E ALIMENTAÇÃO DOS 
COMPONENTES POR MEIO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
TEJUÇUOCA, 

A COMISSÃO DE PREGÃO DA PREFEITURA DE TEJUÇUOCA, mediante a Portaria n° 
116/2023, de 07 de agosto de 2023, torna público, para conhecimento e esclarecimento dos 
interessados o seguinte adendo: 

Onde lê-se no edital: 

7.5. DA FASE DE LANCES 

7.5.1, Classificadas as Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) dará inicio à fase competitiva, 
quando então os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por 
meio do sistema eletrônico em modo de disputa aberto. 

7.5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do 
l icitante se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva. 

7.5.3. A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu recebimento 
e do respectivo horário de registro e valor. 

7.5.4. Os lances serão ofertados ITEM a ITEM podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a 
abertura de mais de um item/ITEM de forma simultânea. 

7.5.5. O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente 
registrado pelo sistema, podendo, todavia, a licitante ofertar lances intermediários (lances iguais 
ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante). 

7.5.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

7.5.7. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 

7.5.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM. 

7.5.9. Quando o preço do ITEM ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02 
(duas) casas decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais 
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(centavos), devendo o(a) Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequações de preSggbe 
necessárias, inclusive por ocasião da entrega Proposta de Preços final consolidada. 
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7.5.10. No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão 
pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.5.11. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.5.9, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

7.5.12. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.5.9 e 7.5.10, a 
sessão pública será encerrada automaticamente. 

7.5.13. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto no item 7.5.11, o(a) Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 
reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no 
parágrafo único do art. 72 do Decreto Federal n2 10.024, de 20 de setembro de 2019, mediante 
justificativa. 

7.5.14. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.5.16. Na hipótese dos itens 7.5.13 e 7.5.14, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas. 

Leia-se: 

7.5. DA FASE DE LANCES 

7.5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico Bolsa de Licitações do Brasil — www.blIcompras.org.br, na data, horário e local, 

indicados neste Edital. 

7.5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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7.5.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.5.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.5.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.5.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/lote. 

7.5.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.5.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

7.5.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

7.5.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.5.14. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.5.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.5.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.5.17. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
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de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qua 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.5.18. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

7.5.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.5.20, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.5.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.5.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.5.23. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO ITEM, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

7.5.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.5.25. Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas. 

7.5.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.5.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
13.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.5.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
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7.5.29. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em r 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as p 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.5.30. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
13.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 32, § 22, da Lei n2 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 

7.5.30.1. No país; 
7.5.30.2. Por empresas brasileiras; 
7.5.30.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.5.30.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

7.5.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

7.5.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.5.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais l icitantes. 

7.5.35. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

Os demais itens continuam inalterados. 

Tejuçuoca, 15 feverei 024 

MARIAE A1 TM BRAGA 
SECRETARIA DE LVIMENTO SOCIAL 
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